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DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL 
 

 
 

 

PORTARIA DPP/GAB Nº 069/2022 
 

Altera programação anual de férias de 

servidora da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, André 

Ribeiro Giamberardino, no uso das 

atribuições que lhe foram delegadas pela 

Instrução Normativa nº 040/2020, com 

fundamento na LCE nº 136/2011 e na 

Deliberação CSDP nº 11/2020, resolve 

ALTERAR PROGRAMAÇÃO DE 

FÉRIAS, conforme indicado abaixo: 
 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS à Analista da 

Defensoria Pública infracitado(a) conforme 

especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Juliana 
Bitencourt 

Fernandes 

Dos Santos 

Analista  

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
18/07/2022 19/07/2022 

01/01/2022 

A 
31/12/2022 

20/07/2022 01/08/2022 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS à Analista 

infracitado(a) conforme especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Juliana 
Bitencourt 

Fernandes 

Dos Santos 

Analista 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
06/06/2022 07/06/2022 

01/01/2022 

A 
31/12/2022 

08/06/2022 15/06/2022 

01/01/2022 
A 

31/12/2022 
31/08/2022 06/09/2022 

 

Curitiba, 28 de março de 2022.    

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 
Defensor Público-Geral  

 

 

PORTARIA 071/2022/DPG/DPPR  

                                               

Concede licença saúde à servidora da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o artigo 

18, XII da Lei Complementar Estadual nº 

136/2011, considerando o Laudo CSO nº 

027 de 16 de março de 2022, 

 

CONCEDE 

 

Art. 1º. Licença saúde para a servidora 

pública abaixo relacionada: 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 014/2022 

 

Protocolo: 18.782.230-0  Pregão Eletrônico n.º 

986/2020 

Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ – DPPR e DAXX STORE 

COMERCIAL ACESSORIOS LTDA; 

Objeto: Fornecimento de água mineral 

acondicionada em garrafões plásticos de 20L. 

Vigência: 12 (doze) meses, contados da sua 

publicação no Diário Eletrônico da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná (DEDPR)  

Valor Global: R$ 1.521,00 (um mil, quinhentos e 

vinte e um reais). 

Dotação Orçamentária: 0760.03.061.43.6009 / 95 / 

3.3 - Fundo da Defensoria Pública / Recursos de 

Outras Fontes / Outras Despesas Correntes. 

3.3.90.30.07 - Gêneros de Alimentação.  

 

Assinado em: 30 de março de 2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS ROCHA  

Defensora Pública-Geral do Estado do Paraná - 

Em exercício  
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Nome Cargo RG Dias Período 

Flavia 
Emanuelle 

de Souza 

Netto 

Analista 60224595 03 16/03/2022 18/03/2022 

 

Curitiba, 01 de abril de 2022. 

 

ANDRÉ RIBEIRO GIAMBERARDINO 

Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 

 

 

RESOLUÇÃO DPG Nº 119, DE 01 DE 

ABRIL DE 2022 

 

Exoneração e nomeação de cargos em 

provimento de comissão 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO 

ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 

atribuições legais previstas no art. 18, XII, 

da Lei Complementar Estadual n° 136/2011; 

 

CONSIDERANDO o contido no Protocolo 

nº 18.811.464-4; 

 

CONSIDERANDO que o provimento se dá 

para reposição de cargo de assessoramento 

vago, com idêntica remuneração sem 

qualquer aumento de gastos; 

 
RESOLVE 

 

Art. 1º. Exonerar, a pedido, em 05 de abril 

de 2022, ROBERTA FERREIRA, RG 

7.006.733-1/PR, CPF 019.057.449-60, do 

cargo de provimento em comissão de 

Assessor dos Órgãos da Administração 

Superior - simbologia DAS-3, da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná.  

 

Art. 2º. Nomear, em 06 de abril de 2022, em 

substituição ao cargo de assessoramento 

vago, PRISCILA CAROLINE VIANA 

ROSA, RG 8.463.219-8, CPF 054.11.349-

13, para o cargo de provimento em comissão 

de Assessor dos Órgãos da Administração 

Superior - simbologia DAS-3, da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, conforme 

referência contida nos Anexos da Lei 

20.808/2021, para exercício de suas funções 

junto à Assessoria de Projetos Especiais. 

 

Art. 3º.  Esta resolução entra em vigor na 

data de 05 de abril de 2022.  

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

Defensora Pública-Geral do Estado do 

Paraná 

em exercício 

 

CONSELHO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO CSDP 011 DE 31 DE 

MARÇO DE 2022 

 

Designação de Defensores(as) Públicos(as) 

para compor a Comissão de Prerrogativas 

da Defensoria Pública do Estado do Paraná 

 

A PRIMEIRA SUBDEFENSORA 

PÚBLICA-GERAL, NA QUALIDADE 

DE PRESIDENTE DO CONSELHO 

SUPERIOR DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, considerando o art. 18, IV da 

Lei Complementar Estadual nº 136, de 19 de 

maio de 2011, 

 

CONSIDERANDO  o contido nos artigos 

2º e 3º da Deliberação CSDP 021 de 22 de 

julho de 2016, 

 

CONSIDERANDO o deliberado na 3ª 

Reunião Ordinária de 2022, quando trazida 

matéria constante nos autos 18.733.505-1, 

  

RESOLVE 

 

Art. 1º. Designar os(as) Defensores(as) 

Públicos(as) Luiza Northfleet Przybylski, 

Erick Lé Palazzi Ferreira, Luana Neves 
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Alves e Jeniffer Beltramin Scheffer para 

compor a Comissão de Prerrogativas da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2º. Designar como Presidente da 

Comissão o Defensor Público Erick Lé 

Palazzi Ferreira. 

 

Art. 3º. O mandato dos integrantes da 

Comissão será de 1 (um) ano, contados do 

dia 14 de abril de 2022, quando se encerra o 

mandato da atual composição da Comissão 

de Prerrogativas. 

  

Art. 4º. A presente resolução possui seus 

efeitos em data de 14 de abril de 2022. 

 

OLENKA LINS E SILVA MARTINS 

ROCHA 

Presidente do Conselho Superior da 

Defensoria Pública do Paraná, em exercício 

 

COORDENADORIAS DE NÚCLEO 
ESPECIALIZADO, DE SEDE E DE ÁREA 

 

PORTARIA -FAM/DPPR Nº 008/2022 
 

Altera programação anual de férias  do 

membro da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

O subcoordenador - LAURO GONDIM 

GUIMARÃES, no uso das atribuições que 

lhe foram delegadas pela Instrução 

Normativa nº 040/2020, com fundamento na 

LCE nº 136/2011 e na Deliberação CSDP nº 

11/2020, resolve ALTERAR 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS, conforme 

indicado abaixo: 
 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS a DEFENSORA 

PÚBLICA  infracitada conforme 

especificado abaixo: 

 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Flávia 

Palazzi 
Ferreira 

Defensora 

Pública 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
17/05/2022 12/06/2022 

01/01/2022 

A 
31/12/2022 

13/06/2022 15/06/2022 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS a DEFENSORA 

PÚBLICA  infracitada conforme 

especificado abaixo: 

Nome Cargo 
Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

Flávia 

Palazzi 
Ferreira 

Defensora 

Pública 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
17/05/2022 27/05/2022 

01/01/2021 

A 
31/12/2021 

01/07/2022 15/07/2022 

 

Curitiba, 01 de abril de 2022.    

 

LAURO GONDIM GUIMARÃES 

Defensor Público - Coordenador em 

Exercício da Área de Família e Sucessões 
 

 

PORTARIA DPP/LON Nº 06/2022 
 

Altera programação anual de férias da 

servidora da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná. 
 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO PARANÁ 

A coordenadora Francine Faneze Borsato 

Amorese, no uso das atribuições que lhe 

foram delegadas pela Instrução Normativa 

nº 040/2020, com fundamento na LCE nº 

136/2011 e na Deliberação CSDP nº 

11/2020, resolve ALTERAR 

PROGRAMAÇÃO DE FÉRIAS, conforme 

indicado abaixo: 
 

ONDE SE LÊ: 

CONCEDER FÉRIAS a servidora 

infracitada conforme especificado abaixo: 
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Ana 

Luiza 
Chiari 

Braga 

Analista 

Período 

Aquisitivo 

Férias 

Início Fim 

01/01/2021 

A 

31/12/2021 
02/05/2022 11/05/2022 

01/01/2022 

A 
31/12/2022 

12/05/2022 13/05/2022 

 

LEIA-SE: 

CONCEDER FÉRIAS a servidora  

infracitada conforme especificado abaixo: 

Ana 

Luiza 

Chiari 
Braga 

Analista 

PERÍODO 

AQUISITI
VO 

FÉRIAS 

INÍCIO FIM 

01/01/2021 

A 
31/12/2021 

04/04/2022 13/04/2022 

01/01/2022 
A 

31/12/2022 
14/04/2022 15/04/2022 

 

Londrina, 31 de março de 2022.    

 

FRANCINE FANEZE BORSATO 

AMORESE 

Defensora Pública 
 


